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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI 

MOÇÃO N° 039/2021

O Vereador do Poder Legislativo de Piumhi/MG que esta subscreve, com amparo no art. 137, 
Parágrafo único, do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência, ouvida a Casa, que seja 
consignada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS aos Padres das Igrejas Católicas das 
Paróquias Santo Antônio, Nossa Senhora do Livramento e São Sebastião pelos serviços sociais e 
espirituais prestados as pessoas durante o período de pandemia da COVID-19.

JUSTIFICATIVA:

A presente Moção de Congratulação e Aplausos se justifica em face do excelente trabalho 
desenvolvido pelos Padres nas Igrejas da cidade, por serem igrejas atuantes na evangelização, e 
pelos trabalhos sociais prestados a comunidade, cultivando a comunhão no espírito durante o período 
de pandemia da COVID-19.

É por esse propósito que congratulo e aplaudo os Padres das Igrejas Católicas que atuam no 
Município de Piumhi, pela qualidade dos trabalhos realizados, especialmente nesta época de 
pandemia.

Piumhi, 14 de dezembro de 2021.
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